
      
  











Atenciosamente,  
*RICARDO PEREIRA DIAS*  

!

 21 96490-5743  

"

 ricardoaurelio@icloud.com
Segundo a boa-fé objetiva, prevista de forma expressa
no art.  422 do CC/02, as partes devem comportar-se de
acordo com um padrão ético de confiança e de lealdade, de
modo a permitir a concretização das legítimas expectativas
que justificaram a celebração do pacto.
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